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PORTARIA N'O5O/2022

o SECRETÁRIo DE GESTÃo un PESSoAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa

Diretora n' 02912021, de 0210212021,

RESOLVE:

Conceder a servidora RUBIA MARA OLMIRA DA COSTA, matrícula n".41098, 90

(noventa) dias de licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de

2llo2l2o22 a 2110512022, nos termos do artigo 105, da Lei Complementar no. 04, de

l5ll)llgg}, conforme consta no Processo n". 0912022, de 2310212022, do ISSSPL, e

Protocolo n" . 2022 I 99 02.5229'10, de 23 I 02 I 2022.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA.SE.

secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em

Cuiabá, 24 de fevereiro de2022.
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